
DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA

Nº 111 CURITIBA, QUINTA-FEIRA, EM 24 DE AGOSTO DE 2000 ANO XXVI
Mesa Diretora

NELSON JUSTUS
Presidente - PTB

CAÍTO QUINTANA JOSÉ MARIA FERREIRA NELSON GARCIA
1º Vice-Presidente - PMDB 2º Vice-Presidente - PSDB 3º Vice-Presidente - PFL

HERMAS BRANDÃO AUGUSTINHO ZUCCHI RENATO GAUCHO
1º Secretário - PTB 2º Secretário - PPB 3º Secretário - PSDB

ÂNGELO VANHONI LUIZ CARLOS ZUK
4º Secretário - PT 5º Secretário - PDT

ABIB MIGUEL
Diretor Geral

Lideranças
Líder do Governo ......................................................................................................................Valdir Rossoni
Líder Oposição ........................................................................................................................Irineu Colombo
PTB.........................................................................................................................................Ademar Traiano
PFL.............................................................................................................................Plauto Miró Guimarães
PMDB..........................................................................................................................................Nereu Moura
PPB............................................................................................................................................... Tony Garcia
PT .......................................................................................................................................... Hermes Fonseca
PDT .............................................................................................................................................Edgar Bueno
PSDB ...........................................................................................................................................Sérgio Spada
PL ..................................................................................................................................Pastor Edson Praczyk
PSL ........................................................................................................................................Edno Guimarães
PST ...................................................................................................................................Divanir Braz Palma

Representação Partidária
PTB - 12: Ademar Luiz Traiano - Algaci Tulio - Beto Richa - Carlos Simões - Cezar Silvestri  - Hermas
Brandão - Luiz Accorsi - Luiz Carlos Alborghetti - Nelson Justus - Ricardo Chab - Valdir Rossoni - Tiago
Amorim Novaes; PFL - 09:  Basílio Zanusso - Chico Noroeste - Cleiton Kielse - Durval Amaral - Elio Lino
Rusch - Marcos Isfer - Nelson Garcia - Nelson Tureck - Plauto Miró Guimarães;  PSDB - 06: Albanor
Gomes (licenciado) - Antonio Baratter - Augustinho Zucchi - Beraldin - José Maria Ferreira - Luiz
Fernandes da Silva Litro -  Renato Gaucho (licenciado) -  Sérgio Spada; PMDB - 07: Ademir Bier -
Antonio Annibelli - Caíto Quintana - Edson Strapasson - Nereu Moura - Orlando Pessuti - Waldyr
Pugliesi; PPB - 04: Cesar Seleme - Duílio Genari - Fernando Ribas Carli (licenciado) - Tony Garcia;  PT
- 04: Ângelo Vanhoni - Hermes Fonseca - Irineu Colombo -  Péricles de H. Mello; PDT - 03: Edgar Bueno
(licenciado) - Luiz Carlos Zuk - Moysés Leônidas; PSL - 03: Geraldo Cartário - Edno Guimarães - Luiz
Carlos Martins; PST - 02: Divanir Braz Palma - Hidekazu Takayama (licenciado); PSB - 01: Ricardo
Maia; PL - 02: Pastor Edson Praczyk - Serafina Carrilho; PSC 01: Miltinho Puppio; SEM PARTIDO - 01:
Antonio Carlos Belinati.



Pág. 2 Curitiba, quinta-feira, em 24.08.2000
2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 

14a LEGISLATURA
ATA DA 080ª SESSÃO ORDINÁRIA

REALIZADA EM 
24 DE AGOSTO DE 2000

(quinta-feira)

Presidência do senhor deputado Hermas Brandão,
secretariada pelos senhores deputados Antonio Carlos
Belinati e Cesar Seleme.

Às dez  horas é registrada a presença dos seguintes
senhores deputados: Nelson Justus, Caíto Quintana, José
Maria Ferreira, Nelson Garcia, Hermas Brandão,
Augustinho Zucchi, Ângelo Vanhoni, Luiz Carlos Zuk,
Ademar Traiano, Ademir Bier, Algaci Tulio, Antonio
Baratter, Antonio Carlos Belinati, Antonio Annibelli,
Basílio Zanusso, Beraldin, Beto Richa, Carlos Simões,
Cesar Seleme, Cezar Silvestri, Chico Noroeste, Cleiton
Kielse, Divanir Braz Palma, Duílio Genari, Durval
Amaral, Edno Guimarães, Edson Strapasson, Elio Rusch,
Geraldo Cartário, Hermes Fonseca, Irineu Colombo, Luiz
Accorsi, Luiz Carlos Alborghetti, Luiz Carlos Martins,
Luiz Fernandes da Silva Litro, Marcos Isfer, Miltinho
Puppio, Moysés Leônidas, Nelson Tureck, Nereu Moura,
Orlando Pessuti, Pastor Edson Praczyk, Péricles Mello,
Plauto Miró Guimarães, Ricardo Chab, Ricardo Maia,
Serafina Carrilho, Sérgio Spada, Tiago Amorim Novaes,
Tony Garcia, Valdir Rossoni e Waldyr Pugliesi (52).
Achando-se em licença os senhores deputados Edgar
Bueno e Fernando Ribas Carli (02).

Verificada a existência de número legal, o senhor
presidente declara aberta a

SESSÃO.

O  SR. PRESIDENTE  (Hermas Brandão)
Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos traba-

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da sessão anterior, a qual é

aprovada sem observações.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

EXPEDIENTE:

  Requerimentos:

REQUERIMENTO Nº 1571
Senhor Presidente.

O deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, REQUER, após

ouvido o douto Plenário, preferência na discussão e
votação para o Projeto de Decreto Legislativo 010/2000,
de autoria da Comissão Executiva e que autoriza o senhor
governador  do Estado do Paraná a ausentar-se do País,
com destino aos estados Unidos da América.

Sala das Sessões, em 24.08.2000.
(a) VALDIR ROSSONI

REQUERIMENTO Nº 1572
Senhor Presidente.

O deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições, REQUER, após ouvido o Plenário, a
inversão da Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária.

Sala das Sessões, em 24.08.2000.
(a) CESAR SELEME

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
No Pequeno Expediente, não há orador inscrito

passamos ao Grande Expediente, não há orador inscrito,
passamos então ao Horário das Lideranças, PMDB com a
palavra.

Com a palavra o senhor deputado Orlando, no
Horário das Lideranças do PMDB.

O SR. ORLANDO PESSUTI
 Senhor presidente, senhores deputados. Em uma

rápida manifestação registrar nesta Casa e não podería-
mos deixar de fazê-lo, porque, afinal de contas hoje, 24
de agosto, se não me falha a memória, há 46 anos falecia
uma das mais ilustres figuras da política brasileira. Um
dos personagens que mais marcou na história política
deste país, que foi o presidente da República Getúlio Var-
gas. Um momento realmente difícil aquele de 24 de
agosto de 54, quando o presidente da República num
gesto de desespero - na minha opinião pessoal, - num
gesto de demonstração que não conseguiu a mais,
naquele momento, superar as divergências e as dificul-
dades de seu governo, o presidente da República veio a
praticar o suicídio.

Por esta razão, nós, da Bancada do PMDB, regis-
tramos este momento, porque Getúlio Vargas - o PTB no
passado e no presente, sempre foram bandeira realmente
da democracia e do trabalhismo em nosso país. E, por
esta razão, nós do PMDB queremos registrar essa data,
para que fique nos Anais da Assembléia que este triste
episódio da vida política do nosso país que foi o suicídio
de Getúlio Vargas em 24 de agosto de 1954, se não me
falha a memória.

E na condição de presidente do Bloco
Agropecuário, também deixar registrada a nossa preocu-
pação com as últimas notícias que tivemos, de que surgiu
um foco de febre aftosa no município gaúcho de Jóia.
Parece até um ironismo, mas por lá a coisa não está tão
jóia assim. Apareceu a febre aftosa lá no município de
Jóia - Rio Grande do Sul. Já tínhamos notícia da febre
aftosa em algumas regiões do Paraguai e é evidente que
nós, aqui do Paraná, já haveremos de adotar medidas as
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mais rápidas possíveis, para cobrir qualquer possibilidade
de entrada em nosso território paranaense de animais que
possam estar contaminados com o vírus da febre aftosa.

É lamentável porque esse esforço de mais de 30
anos desenvolvido pelas autoridades do Ministério da
Agricultura, da Secretaria da Agricultura, pelos médicos
veterinários de todo o país está, agora, de novo,
ameaçada porque evidentemente não agiram correta-
mente.

Então faço esse registro - o da morte de Getúlio
Vargas e ao lembrar Getúlio Vargas, um gaúcho de 4 cos-
tados, não poderia deixar de registrar que no município
de Jóia - Rio Grande do Sul, apareceu um foco de febre
aftosa o que compromete todo um trabalho de erradi-
cação de febre aftosa em nosso país.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
No Horário da Liderança do PTB, concedo a pala-

vra ao deputado Ademar Traiano.

O SR. ADEMAR TRAIANO
Senhor presidente, senhores deputados, Quero

como líder do Partido Trabalhista Brasileiro também me
associar à manifestação do deputado Orlando Pessuti,
registrando, neste dia, o aniversário de morte do nosso
grande líder trabalhista brasileiro Getúlio Vargas.
Homem que construiu a história deste país e que, real-
mente, deixou registrado para a eternidade a sua passa-
gem por este país.

Portanto, em nome dos parlamentares do PTB,
queremos manifestar, aqui, o nosso registro neste dia e
nos somarmos a manifestação do deputado Orlando Pes-
suti, apesar de estarmos em bandeiras diferentes, mas
com certeza também sabe reconhecer a magnitude, a
grandeza do homem que foi Getúlio Vargas nesse País.
Era apenas isso, muito obrigado, senhor presidente.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Horário das lideranças.
Liderança do Governo, Liderança da Oposição. 
(Declinam)

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 52 senhores deputados.

Sobre a mesa, Requerimento nº 1572, de autoria do
senhor deputado Cesar Seleme, constante do expediente
solicitando a inversão da Ordem do Dia da presente
Sessão Ordinária. Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Passaremos à apreciação da matéria constante da
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos senhores
deputados.

De conformidade com requerimento acima apro-
vado, passamos à votação:

ITEM 10
DISCUSSÃO ÚNICA - do Projeto de Decreto Legisla-
tivo nº 010/2000, de autoria da Comissão Executiva, que
autoriza o senhor governador do Estado do Paraná ausen-
tar-se do País, com destino aos Estados Unidos da
América. SEM PARECER. Aprovado.

O SR. IRINEU COLOMBO
Senhor presidente, quero registrar o voto contrário

do deputado Irineu Colombo, deputado Orlando Pessuti,
deputado Edson Strapasson.

O SR. PRESIDENET (Hermas Brandão)
Está registrado.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 010/2000
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica autorizado o senhor Jaime Lerner, gov-
ernador do estado, ausentar-se do País, no período com-
preendido entre os dias 25 e 30 do corrente mês, com
destino a Nova Iorque, Estados Unidos da América, para
atender convite da Organização das Nações Unidas (ONU).

Art. 2º - Esta decreto legislativo entrará em vigor
na data de sua publicação.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 23.08.2000.
(a) COMISSÃO EXECUTIVA

ITEM 09
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Resolução nº 022/2000,
de autoria do deputado Duílio Genari, que aprova a
prestação de contas da Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná, referente ao exercício financeiro de 1999.
COM PARECER FAVORÁVEL DA C.T.C.. Aprovado.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 022/2000
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica aprovada a prestação de contas que
compõe os demonstrativos e balanços orçamentários,
financeiro e patrimonial da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, referente ao exercício financeiro de
1999.
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Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Comissões, em 22.08.2000
(aa) DUÍLIO GENARI - Presidente

PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES - Relator

COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS
PROPOSIÇÃO Nº 45/2000

P A R E C E R :

Encaminhada a esta Comissão a proposição em
epígrafe, dando conhecimento das atividades e controle
das receitas e despesas Orçamentárias e Extraorça-
mentárias deste Poder Legislativo, com apuração dos
Balancetes mensais e balanço Anual, verificados durante
o exercício financeiro de 1999.

Analisando o relatório anual das atividades e con-
trole das receitas e despesas orçamentárias e extraorça-
mentárias desta Casa e demais peças à ele anexadas,
constatamos que o todo encontra-se em conformidade
com a legislação em vigor, não restando qualquer dúvida
quanto à exatidão das contas prestadas.

Assim sendo, pelo acima exposto, entende este
relator em aprovar a presente proposição.

É o Parecer, Favorável.
sala das Comissões, em 22.08.2000.
(aa) DUÍLIO GENARI - Presidente
PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES - Relator

ITEM 08
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Resolução nº 004/2000,
de autoria da Comissão de Tomadas de Contas, que
aprova a prestação de contas de crédito para despesas dos
senhores deputados, exercício de 1999, resolução 15 de
19 de junho de 1992. COM PARECER FAVORÁVEL
DA C.T.C.. Aprovado.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 004/2000
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica aprovada a prestação de contas do
relatório de movimento relativo aos créditos para atender
despesas dos senhores deputados, referente ao exercício
financeiro de 1999, regulamentada pela Resolução nº 15
de 19 de junho de 1992.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação revogadas às disposições em contrário.

Sala das Comissões, em 21.03.2000.
(aa) DUÍLIO GENARI - Presidente
ANTONIO ANNIBELLI - Relator

COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS
PROPOSIÇÃO Nº 27/2000

P A R E C E R :

Encaminhada a esta comissão a proposição em
tela, dando conhecimento do relatório de movimento rel-
ativo aos créditos para atender despesas dos senhores
deputados, referente ao exercício financeiro de 1999, reg-
ulamentada pela Proposição nº 15, de junho de 1992.

Analisado o conteúdo do referido relatório e
demais peças anexadas, constatamos que tudo se
encontra dentro da legislação em vigor, não restando a
menor dúvida no que se refere a exatidão das contas
prestadas.

Assim, sendo, pelo acima exposto, entende este
relator pela aprovação da presente proposição.

É o Parecer Favorável - Aprovado.
Sala das Comissões, em 21.03.2000.
(aa) DUÍLIO GENARI - Presidente
ANTONIO ANNIBELLI - Relator

ITEM 07
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Resolução nº 001/2000,
autoria da Comissão de Tomada de Contas. Aprova a
prestação de contas da dotação de Subvenção Social dos
senhores deputados, exercício de 1999, Resolução nº 55,
de 03 de outubro de 1983. COM PARECER
FAVORÁVEL DA C.T.C.. Aprovado.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2000
A Assembléia Legislativa

do Estado do Paraná

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica aprovada a prestação de contas de
dotação de Subvenção Social dos senhores deputados,
referente ao exercício financeiro de 1999, regulamentada
pela Resolução nº 55, de 03 de outubro de 1983.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Sala das Comissões, em 15.12.1999.
(aa) DUÍLIO GENARI - Presidente
ANTONIO ANNIBELLI - Relator

COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS
PROPOSIÇÃO Nº 31/99

P A R E C E R :

Encaminhada a esta comissão a proposição em
epígrafe, prestando contas da dotação de Subvenção
Social dos senhores deputados, referente ao exercício
financeiro de 1999, regulamentada pela Resolução nº 55
de 03 de outubro de 1983.

Analisado o relatório da aplicação supra-citada e
demais peças anexadas, constatamos em que o todo
entra-se em conformidade com a legislação em vigor, não
restando qualquer dúvida quanto à exatidão das contas
prestadas.
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Assim sendo, pelo acima exposto, entende este
relator em aprovar a presente proposição.

É o Parecer Favorável.
Sala das Comissões, em 15.12.1999.
(aa) DUÍLIO GENARI - Presidente
ANTONIO ANNIBELLI - Relator

ITEM 06
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 236/2000, de
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 015/2000,
que dispõe sobre a aprovação de ajuste orçamentário
no valor de R$110.000,00 (cento e dez mil reais)
e ajuste no programa de obras do Instituto de
Ação Social do Paraná, vinculado à Secretaria de
Estado da Criança e Assuntos da Família, conforme
especifica. COM PARECERES FAVORÁVEIS DA
C.C.J., C.F. E C.O.. EM REGIME DE URGÊNCIA.
Aprovado. (Publ. no D.A. nº 095, de 02.08.2000 -
Mens.).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 236/2000

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do Poder
Executivo - Mensagem nº 015/2000, dispõe sobre
aprovação de ajuste orçamentário no valor de
R$110.000,00 (cento e dez mil reais) e ajuste no pro-
grama de obras do Instituto de Ação Social do Paraná,
vinculado à Secretaria de Estado da Criança e Assuntos
da Família conforme especifica.

Chamada esta Comissão a se manfistar, da nada
encontramos que possa impedir sua normal tramitação.

Assim, somos de Parecer Favorável.
Sala das Comissões, em 08.08.2000

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente;
DUÍLIO GENARI - Relator

COMISSÃO DE FINANÇAS
PROJETO DE LEI Nº 236/2000

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do Poder
Executivo - Mensagem nº 015/2000, dispõe sobre
aprovação de ajuste orçamentário no valor de
R$110.000,00 (cento e dez mil reais) e ajuste no pro-
grama de obras do Instituto de Ação Social do Paraná,
vinculado à Secretaria de Estado da Criança e Assuntos
da Família.

Podemos observar a existência de Parecer
Favorável da douta Comissão de Constituição e Justiça.

Chamada a opinar esta Comissão, de acordo
com o que preceitua o artigo 33 § 3ºdo Regimento
Interno desta Casa, entendemos que tal propositura é
altamente meritória. Por outro lado, observamos que os
recursos para cobertura da referida programação são

decorrentes de cancelamento de dotação do próprio
Órgão.

Sendo assim, esta Comissão opina favoravelmente
ao presente plano de lei.

É o Parecer.
Sala das Comissões, em 16.08.2000.

(aa) ADEMIR BIER - Presidente
ADEMAR TRAIANO - Relator

COMISSÃO DE ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI Nº 236/2000

P A R E C E R :

Relatório
Oriundo da Mensagem Governamental nº 15/2000,

o presente plano de lei visa ajustar o orçamento do Insti-
tuto de Ação Social do Paraná - IASP, no valor de
R$110.000,00 (cento e dez mil reais), assim como,
ajustar o Programa de Obras do mesmo Instituto, no valor
de acréscimo de R$510.000,00 (quinhentos e dez mil
reais) e de decréscimo no valor de R$400.000,00 (quatro-
centos mil reais).

Fundamentação
No tocante a constitucionalidade e a legalidade da

matéria, a Comissão de Constituição e Justiça nada
encontrou que pudesse obstar. De igual forma, posi-
cionou-se a Comissão de Finanças, já que não haverá
aumento de despesa, pois, os recursos para a cobertura da
referida programação, são decorrentes de cancelamento
de dotação do próprio órgão.

Conclusão
No que compete a esta Comissão se manifestar,

conforme atribuição dada pelo § 4º, do artigo 33, do Reg-
imento Interno desta Casa, nos posicionamos favoravel-
mente a aprovação da matéria, objeto deste parecer, já
que a mesma está em conformidade com a Lei nº
12.825/99 (que dispõe sobre o orçamento geral do Estado
para o exercício de 2000).

É o Parecer.
Sala das Comissões, em 23.08.2000.

(aa) CEZAR SILVESTRI - Presidente
DURVAL AMARAL - Relator

ITEM 05
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 234/2000, de
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 013/2000
que aprova um crédito suplementar no valor de
R$161.000,00 (cento e sessenta e um mil reais), ao
vigente orçamento da Faculdade Estadual de Filosofia,
Ciências e Letras de Jacarezinho. COM PARECERES
FAVORÁVEIS DA C.C.J., C.F. E C.O.. EM REGIME
DE URGÊNCIA. Aprovado. (Publ. no D.A. nº 94, de
01.08.2000 mens.).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 234/2000

P A R E C E R :
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O presente projeto de lei, de autoria do Poder
Executivo Mensagem nº 013/2000, aprova um crédito
suplementar no valor de R$ 161.000,00 (cento e ses-
senta e um mil reais), ao vigente orçamento da Facul-
dade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de
Jacarezinho.

Chamada esta comissão a se manifestar, nada
encontramos que possa impedir sua normal tramitação.

Assim, somos de Parecer Favorável.
Sala das Comissões, em 08.08.2000.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
CESAR SELEME - Relator

COMISSÃO DE FINANÇAS
PROJETO DE LEI Nº 234/2000

P A R E C E R :

Relatório
Oriundo da Mensagem Governamental nº 013/

2000, o presente plano de lei visa aprovar crédito suple-
mentar no valor de R$161.000,00 (cento e sessenta e um
mil reais), ao vigente orçamento da Faculdade Estadual
de Filosofia, Ciências e Letras de Jacarezinho.

Fundamentação
Passou o projeto pela análise da Comissão de Con-

stituição e Justiça que expressou nada encontrar que
impeça sua normal tramitação.

Chamada esta comissão para se manifestar, con-
forme lhe outorga o Regimento Interno desta Casa, em
seu artigo 33, § 3º, entende que o pedido em questão não
fere a Lei nº 12.825/99 (Orçamento Geral do Estado para
o exercício de 2000), já que recursos para cobertura da
referida programação são decorrentes de cancelamento
de dotação da própria  Unidade.

Conclusão
Assim sendo, opinamos pela aprovação do projeto

de lei em tela.
É o Parecer Favorável.

Sala das Comissões, em 21.08.2000.
(aa) ADEMIR BIER - Presidente

DUÍLIO GENARI - Relator

COMISSÃO DO ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI Nº 234/2000

P A R E C E R :

Relatório
O projeto de lei em tela, é originário de Mensagem

Governamental, e objetiva aprovar crédito suplementar
no valor de R$161.000,00, ao vigente orçamento da Fac-
uldade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Jac-
arezinho.

Fundamentação
Tal propositura já mereceu pareceres favoráveis

das Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças.
Esta Comissão de Orçamento, chamada a opinar,

nos termos do artigo 33, § 4º do Regimento Interno, veri-
ficou que os recursos da Faculdade de Filosofia, Ciências

e Letras de Jacarezinho são decorrentes de cancelamento
de dotação da própria unidade.

Conclusão
Pelo exposto, concluímos pela Aprovação do pre-

sente projeto de lei, na forma apresentada.
Sala das Comissões, em 23.08.2000.

(aa) CEZAR SILVESTRI - Presidente
LUIZ CARLOS ZUK - Relator

ITEM 04
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 385/99, de autoria
do deputado Anibal Khury,  altera a redação do caput do
artigo 3º, da Lei nº 10.247, de 12 de janeiro de 1993.
COM PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J. E
C.E.M.A. COM EMENDA DA C.E.M.A. Aprovado.
(Publ. no D.A. nº 85, de 02.08.99.)

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 385/99

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do deputado
Anibal Khury, tem por objetivo alterar a redação do caput
do artigo 3º, da Lei nº 10.247, de 12 de janeiro de 1993.

Chamada esta comissão a se manifestar com
relação à legalidade e constitucionalidade, nada encontra-
mos que possa impedir sua normal tramitação por esta
Casa de Leis.

Assim sendo, nosso Parecer é Favorável.
Sala das Comissões, em 24.08.99.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
CARLOS SIMÕES - Relator

COMISSÃO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE
PROJETO DE LEI Nº 385/99

P A R E C E R :

O Projeto de Lei nº 385/99, de autoria do deputado
Anibal Khury, propõe a alteração do caput do artigo 3º,
da Lei nº 10.247, de 12 de janeiro de 1993.

Chamada esta comissão a se manifestar com
relação a matéria, nada encontramos que possa impedir
sua normal tramitação por esta Casa de Leis.

Sendo assim, somos de Parecer Favorável na
forma de emenda modificativa, para melhor adequá-lo às
normas legislativas.

É o parecer.
Sala das Comissões, em 23.08.2000.
(aa) CLEITON KIELSE - Presidente

MOYSÉS LEÔNIDAS - Relator

COMISSÃO DE ECOLOGIAE MEIO AMBIENTE
EMENDA MODIFICATIVA 
PROJETO DE LEI Nº 385/99

O artigo 1º do Projeto de Lei nº 385/99, passará a
vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 1º - Fica alterada a redação do caput do
artigo 3º, da Lei nº 10.247, que passará a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 3º - As multas poderão ter sua exigibilidade
suspensa quando o infrator se obrigar à adoção de medi-
das específicas para cessar, corrigir e reparar e/ou com-
pensar os danos causados, mediante termo de
compromisso firmado junto ao Órgão Ambiental Estad-
ual, vigorando a suspensão até a data de vencimento do
termo de compromisso.

Sala das Comissões, em 23.08.2000.
(aa) CLEITON KIELSE - Presidente

MOYSÉS LEÔNIDAS - Relator
Apoiamento:

Divanir Braz Palma.

ITEM 03
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 256/2000, de auto-
ria do Poder Executivo Mensagem nº 017/2000,  fica
instituído o Fundo Estadual do Meio Ambiente - FEMA,
com a finalidade de concentrar recursos destinados a
financiar planos, programas ou projetos que objetivem o
controle, a preservação e/ou a recuperação do meio ambi-
ente. Com Pareceres Favoráveis da C.C.J. E C.F.. com
emenda da C.C.J.. APRECIAR NESTE TURNO
EMENDA APROVADA EM 2ª DISCUSSÃO. Emenda -
Aprovada. Projeto - Aprovado.

ITEM 02
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 324/99, de autoria
do deputado Ricardo Maia, altera a redação do artigo 1º,
caput, da Lei Estadual nº 11.500, de 05 de agosto de
1996. COM PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J.. EM
REGIME DE URGÊNCIA. APRECIAR NESTE
TURNO EMENDA APROVADA EM 2ª DISCUSSÃO.
Emenda - Aprovada. Projeto - Aprovado.

ITEM 01
VOTAÇÃO EM:
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Resolução nº 015/2000,
de autoria da Comissão de Tomadas de Contas, aprova a
prestação de contas do relatório de gestão do serviço
autônomo Paranácidade, exercício de 1996 a 1999. COM
PARECER FAVORÁVEL DA C.T.C.. EM REGIME DE
URGÊNCIA. Em Votação.

O SR. IRINEU COLOMBO 
Senhor presidente, entendemos que os demais

projetos não estavam com tanta polêmica assim que
mereciam uma apreciação mais aprofundada desse Par-
lamento. No caso do Paranácidade,  ainda estamos
levantando, fazendo uma série de estudos, temos um
consultor que está analisando, sabemos que está em
Regime de Urgência, há, evidentemente, a necessidade
da Casa cumprir o Regimento Interno para a apreciação
dessa matéria. No entanto, temos vários indícios de
irregularidades e não gostaríamos de ver essa matéria
aprovada no dia de hoje. Se Vossa Excelência colocar
em votação, já peço antecipadamente a verificação de
votação, porque é visível a não existência de quórum,
senhor presidente.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Nobre deputado, vamos colocar em votação e logo

em seguida procederemos a verificação de quórum. Em
votação. Os senhores deputados que aprovam o Projeto
de Resolução nº 15/2000 queiram levantar-se. Os deputa-
dos que rejeitam, permaneçam como estão. Cinco sen-
hores deputados aprovam e quatro rejeitam. Não há
quórum para continuar a presente sessão.

Sobre a mesa, Requerimento nº 1571, de autoria do
senhor deputado Valdir Rossoni, constante do expediente.
Retirado pelo autor.

Nestas condições, declaro encerrada da presente
sessão, marcando outra para segunda-feira, dia 28, à hora
regimental, com a seguinte

ORDEM DO DIA:

VOTAÇÃO EM:
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Resolução nº 015/2000.

2ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 385/99, 234 e
236/2000; e
 dos Projetos de Resolução nºs 001, 004, 022/2000.

1ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 032, 092, 227 e
254/2000.

 Levanta-se a sessão.
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